
INDICAÇÃO Nº 
3712
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a inclusão da Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga no Programa “São Paulo Amigo do Idoso” do Governo do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA


O Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Saúde e do programa acima citado, implantou um modelo inédito de hospital especializado em cuidados prolongados para idosos, com o propósito de oferecer melhores condições de recuperação aos pacientes que necessitam de uma permanência mais longa nos leitos hospitalares e, ao mesmo tempo, liberar leitos de internação em hospitais gerais.


Cabe dizer que a abordagem das unidades capacitadas é multidisciplinar, realizada  por médicos, fisioterapeutas, terapeutas  ocupacionais, enfermeiros, fonoaudiólogos, assistentes sociais, dentre outros. Durante o processo de recuperação, são realizadas avaliações por meio de escalas validadas a fim de realizar um plano terapêutico individualizado para cada pacientes, bem como avaliar sua evolução.


Importante salientar que os leitos são adaptados para receber pacientes com idade acima de 60 anos, oferecendo a estes até 90 dias de internação com reabilitação física antes de voltar ao convívio familiar.


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Ibitinga. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


